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.

ERRATA
.

 ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE CAFÉ 
E AÇÚCAR, para atender as necessidades deste Centro de Perícias Cien-
tifi cas Renato Chaves, em conformidade com as condições do Termo de 
Referência.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE COPOS 
DESCARTÁVEIS, para atender as necessidades deste Centro de Perícias 
Científi cas Renatos Chaves, em conformidade com as condições do Termo 
de Referência.
NÚMERO DO DOE: 34011
NÚMERO DO PROTOCOLO NO DOE: 485160

Protocolo: 486144
.

CONTRATO
.

CONTRATO: 022/2019
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de em-
presa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PRE-
VENTIVA E CORRETIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁ-
RIOS, visando execução de atividades de manutenção, reforma e reparos 
de instalações prediais, elétricas, hidráulicas, telefonia, lógica, pintura e 
cobertura para atender as necessidades do Centro de Perícias Científi cas 
Renato Chaves em sua sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2019
VALOR: R$ 5.508.685,29
VIGÊNCIA: 16/10/2019 À 15/10/2020.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 021/2018, ARP Nº 013/2018-CPC-RC.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES: 858268 – Operacionalização das Ações 
Administrativas; PI: 2100008268E FONTE: 0101 – Recursos Ordinários; 
NATUREZA DA DESPESA: 449051.
CONTRATADO: LÍDER ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
14.127.864/0001-83, com sede em Belém/PA na Travessa Rui Barbosa, nº 
1569-B, Bairro: Nazaré, CEP: 66.035-220.
ORDENADOR DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 486506
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico nº 014/2019
Objeto: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE FREEZERS para 
atender as necessidades deste Centro de Perícias Científi cas Renato Cha-
ves e suas Regionais.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.cpc.
pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925453)
Local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UASG 925453)
Data de abertura: 30 de outubro de 2019, às 10h00min (Horário de Bra-
sília).
Pregoeiro Ofi cial: Wellington Rodrigues dos Santos
Ordenador de Despesas: Celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 486586
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Processo nº 2019/319437
RATIFICO, com fundamento no art. 26 da Lei Federal 8.666/93, a Inexigi-
bilidade de Licitação nº 003/2019 – CPC – RC fundamentada no art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 da forma abaixo discriminada:
Objeto: “Contratação por meio de inexigibilidade de licitação no artigo 25, 
inciso II c/c art. 13, inciso VI da Lei n° 8.666/93 EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE POLUIÇÃO SONORA 
(ABNT/NBR 10.151:2019), para qualifi car e certifi car os peritos que de-
senvolvem perícias sobre o controle de ruído no meio ambiente, realizado 
neste Centro de Perícias científi cas “Renato Chaves”.
Em presa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (CNPJ/MF sob 
o n° 33.402.892/0001-06)
Va lor: R$ 20.980,00 (Vinte mil novecentos e oitenta reais)
Vi gência: 06 (seis) meses a contar da data de assinatura do Contrato Ad-
ministrativo.
Be  lém, 15 de Outubro de 2019.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 486128

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

(Processo nº 2019/75020)
  O Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos au-
tos do processo nº 2019/75020, bem como as disposições do Edital de 
Pregão Eletrônico SRP nº 011/2019 – CPC, que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE SACOS PARA INTEGRIDADE DE EVIDÊNCIAS para atendimento 
deste Centro de Perícias Cientifi cas Renato Chaves, conforme quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital, considerando também os termos da 
adjudicação do pregoeiro ofi cial, bem como a manifestação do Núcleo de 
Controle Interno, 

RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a adjudicação do Pregoeiro Ofi cial que concedeu o objeto 
dos itens 1 e 4 à empresa MARCOM MARINHO COMERCIAL LTDA (CNPJ/MF 
nº 07.280.674/0001-36) pela oferta de R$ 145.500,00 (Cento e quarenta 
e cinco mil e quinhentos reais) para o item 1 e pela oferta de R$ 44.850,00 
(Quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais) para o item 4.
II – HOMOLOGAR a adjudicação do Pregoeiro Ofi cial que concedeu o objeto 
dos itens 2 e 3 à empresa EQUIPALAB COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS DE LABORATÓRIO LTDA (CNPJ/MF nº 14.094.525/0001-48) pela 
oferta de R$ 122.225,40 (Cento e vinte e dois mil duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos) para o item 2 e pela oferta de R$ 41.701,50 
(Quarenta e um mil setecentos e um reais e cinquenta centavos) para o 
item 3.
III – Determinar à Comissão Permanente de Licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
IV – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação para a 
designação de fi scal de contrato.
Os autos do presente processo estão à disposição de todos que interes-
sarem para vistas junto à Comissão Permanente de Licitação deste CPC.
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral
Belém, 16 de Outubro de 2019.

Protocolo: 486488
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 382/19 DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2019 – GAB/DGCPCRC

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHA-
VES”, usando das atribuições legais e conferidos pelo Decreto Governa-
mental s/n publicado no DOE Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO as Leis Estaduais: 5.810/94, 6.282/00, 6.823/06 e o re-
querimento de 15.10.2019.
R E S O L V E: 
ENCERRAR a contar de 15.10.2019 Licença para Estudo do servidor Mourão 
Carrera Cardoso Junior, ocupante do cargo de Perito Criminal, matrícula Nº 
55588130/2, em função do término antecipado de seu Mestrado conforme 
requerimento de 15.10.2019. Ressaltando que o mesmo continuará lotado 
na Unidade Regional de Castanhal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 15 de Outubro de 
2019.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS - Diretor Geral

Protocolo: 486157
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 45/2019-CGD/PAD, de 15/10/2019.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes 
dos autos dos processos de Investigação Preliminar n° 2019/127094, 
2019/173330 em que apura eventuais irregularidades em processos de 
veículos, no âmbito da CIRETRAN de Paragominas.
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 691/2019-Corregedoria, que exigem instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor E. 
S. F., Matrícula nº 3268535/1 e G. C. S. A., Matrícula nº 57201206/1, com 
a fi nalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irre-
gularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores, CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, 
Assistente de Trânsito, matrícula 57190751/1, RITA DE CÁSSIA VARELA PI-
NHEIRO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e SHIRLEI KETNI-
RA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme do artigo 208 da Lei 5.810/94, devendo a Comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA


